
Câmaru Municipal de Londrinu
Estado do Paraná

Comissaio de Finançctt e Orçamento

EMENDA N' 5 AO
PROJETO DE LEI N" 132/2015

E
EÌ
E

AD|TTVA
MODlFICATTVA
SUPRESSIVA

1) Alterenr-s€ os objetivos do PÍogrâma de Trabalho 47.010.15.451.0021.2.093 - Ariúdades
Adúrinisfativas, Urbadsticas, de planejanonto e Mobitidade Urban4 do Instituto de pesqúsa e
Plarejamento UÍbano de LondÌim - IPPIJL, constaote do Anexo 6, conlolme a seguir espociícado:

Onde se Ìê:

"Manter as atividades âdmidstativas, urbanístioas, de plâìejamento e mobilidade ulbara.
Com r€oulsos ptópÍios, dc taxas de prestação de serviços e de lnterferôncias Financêiras do
Murricipio. "

Leia-se:

"Manter as atiüdades aúÌinistativas, ur.banísticâs, de plarÌejafiento o mobilidade üíbana e
confrâtâr scrvidor€s. Com Íocrrsos pÍóprios, d€ taxas d€ prçstação de serviços c cle
lnteÍferêücias Financei{as do Município."

2) , têrem-se os quâdxos demorstÍâtivos aÍÌìs, constâÌrtes do prcjcto do Lci o de seus auçxos.

SALA DAS SESSÕBS,30 de novembro de 2015.


